
 

NOTA OFICIAL DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

 

A Comissão Eleitoral, designada pela Portaria Nº 208, de 25 de agosto de 2021-

GR/UEMASUL, responsável pela coordenação da eleição para composição da Lista 

Tríplice para escolha de Reitor(a) e Vice-Reitor(a) da Universidade Estadual da Região 

Tocantina do Maranhão - UEMASUL, convocada pela Resolução Nº 142, de 19 de 

agosto de 2021 - CONSUN/UEMASUL,  e nos termos da Lei Estadual nº 10.525/2016, 

vem informar que: ESTA COMISSÃO POSSUI TOTAL AUTONOMIA PARA 

DELIBERAR TODO E QUALQUER ATO NORMATIVO QUE VISE A 

REGULAMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO OFICIAL SOBRE AS ELEIÇÕES. 

Portanto, esta Comissão REPUDIA TOTAL E VEEMENTEMENTE qualquer tentativa 

infundada de tumultuar o processo eleitoral, por meio de FAKE NEWS, sobre ato que 

deliberou o desativamento de comentários nas publicações oficiais sobre as eleições 

para a Reitoria.  

O comportamento agressivo e desrespeitoso de alguns apenas reforça o acerto da 

decisão de manter as publicações informativas a salvo de ataques daqueles que se 

apegam a métodos antidemocráticos e sem correlação com o comportamento esperado 

de membros de uma comunidade acadêmica.  

 

 

  

  

Respeitosamente, 

Imperatriz – MA, 25 de setembro de 2021 

 

 

 

Profa. Ma. Cristiane Matos da Silva 

Matrícula: 00819191-3 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 


